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D E C I S Ã O
 

 
 
 
 

Em se me vindos conclusos os presentes, por termo de remessa 

realizado pela Coordenação de Recursos Constitucionais deste Tribunal 

(documento de id 10227695), em decorrência de petição de id 10213980 em que 

noticiado fato novo no bojo da se nos posta impetração, como que, prisão 

preventiva da paciente decretada ao fundamento de suposta violação ao 

monitoramento eletrônico desacompanhado do mapa de rastreamento a que

pretende o impetrante anexado ao fito de apurar um alegado erro sistêmico de 

monitoração (petição de id 10231063), é que, tenho por restabelecido o feito apto, 

portanto a análise do apontado ilegal constrangimento arguido.
 

 
 

Eis pois o que se me competia relatar.
 

 
 

Decido.
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Ora, ao que sabido pela Primeira Câmara Criminal deste Tribunal, à 

unanimidade e contra o parecer ministerial, concedida a então paciente, 

liberdade condicionada às cautelares diversas da prisão, dentre elas, a de uso da 

tornozeleira eletrônica.
 

 
 

Noutro passo, por sua vez, de agora se me noticiado que, pelo Juízo 

processante, decretado novamente o cautelar ergástulo da paciente (decisão de

id 10232973) sob o fundamento de descumprimento da cautelar de 

monitoramento eletrônico, sem, contudo, apresentado cópia  do mapa de 

rastreamento a fim de que averiguada a real violação como que noticiada e suas 

circunstâncias, razão porque, hei por bem, por cautela necessária, acolher o pedido

 nestes autos formulado para, de logo e com a urgência que o caso requer, 

determinar, a SUSPENSÃO DO DECRETO PRISIONAL DE ID 10232973 proferido

no dia 20/04/2021 pelo Juízo de Direito da Primeira Vara da Comarca de Viana nos

autos do processo 340-04.2020.8.10.0061 e consequente imediato recolhimento 

do  mandado  de  pr isão  por  esta  razão  expedido ,  de terminando 

CONCOMITANTEMENTE a REQUISIÇÃO À SUPERVISÃO DE MONITORAÇÃO

ELETRÔNICA – SME para que proceda NO PRAZO DE 48h (QUARENTA E OITO

HORAS) a JUNTADA DO RASTREAMENTO DE MONITORAÇÃO ELETRÔNICA, ao

fito de se nos permitir a aferição se pela paciente descumprido ou não as cautelares se

lhe impostas, servindo a presente como SALVO CONDUTO, ALVARÁ DE

SOLTURA (acaso recolhida e presa não esteja por outro motivo) e OFÍCIO para

fins de ciência e cumprimento.
 

 
 

Cumpra-se e Comunique-se imediatamente o Juízo impetrado.
 

 
 

 
 

São Luís, 28 de abril de 2021.
 

 
 

  
 

Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
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RELATOR
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